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EMENDA IMPOSITIVA Nº 004/2025 

 

AUTOR Vereador: Ivandro Antônio Buzanelo 

 
Adita-se ao Projeto de Lei nº 3001/2025, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual – LOA 

2026, conforme especificado abaixo: 
 
Órgão: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social da Família e do Trabalho – 

SEMDESFAT. 
Art. 1º - Os Anexos da Lei Orçamentária Anual – LOA de 2026, nos termos do § 2º, artigo 6º, do 

Projeto de Lei nº 3001/2025, passa a viger com a seguinte Emenda: 
 
Unidade: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social da Família e do Trabalho – 

SEMDESFAT, no Valor: R$ 2.000,00(Dois Mil Reais), no Projeto/Atividade: 2.026, Natureza da 
Despesa: 4.4.90.52. 

 
Ação: "Mente Ativa, Vida Plena: Oficina Lúdica de Jogos de Memória e Cognitivos para Pessoa 

Idosa” 
 
Objetivo: Promover a saúde mental, o bem-estar e o envelhecimento ativo dos participantes no 

Centro de Convivência da Pessoa Idosa Deputado Eduardo Valverde por meio da aplicação sistemática 
de jogos interativos e outras atividades lúdicas. 

 
Justificativa: O envelhecimento natural pode levar ao declínio de algumas funções cognitivas, 

como a velocidade de processamento e a memória. A participação em atividades lúdicas e desafiadoras, 
como os jogos, é uma estratégia reconhecida para estimular a neuroplasticidade, retardar o declínio 
cognitivo e promover o envelhecimento ativo. Além disso, a prática de jogos em grupo combate o 
isolamento social, eleva a autoestima e melhora o humor e a qualidade de vida.  
Sendo assim, o uso e aplicação dirigida de jogos com as pessoas idosas são ferramentas que produzem 
resultados significativos tanto na convivência social como na prevenção de problemas degenerativos 
comuns na velhice.  
 

Art. 2º - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recurso parcial 
das dotações da SEMDESFAT, no valor de R$ 2.000,00, na Fonte: 0.1.500. 
 
 

               Câmara Municipal de Colorado do Oeste – RO, 18 de dezembro de 2025. 
 
 

 
Ivandro Antônio Buzanelo 

Vereador 
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